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GABINETE DO CONSELHEIRO INALDO ARAÚJO

PROCESSO: TCE/003198/2017
NATUREZA: AUDITORIA DE REGULARIDADE DE OBRAS PÚBLICAS
PERÍODO: 1º/01 A 28/04/2017
ÓRGÃO: COMPANHIA  DE  ENGENHARIA  HÍDRICA  E  DE

SANEAMENTO DA BAHIA (CERB)
VINCULAÇÃO: SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  HÍDRICA  E

SANEAMENTO (SIHS)
RESPONSÁVEL: MARCUS VINÍCIUS FERREIRA BULHÕES
RELATOR: INALDO ARAÚJO

RESOLUÇÃO N.º: 000043/2018

EMENTA:  AUDITORIA.  EXPEDIÇÃO  DE
DETERMINAÇÕES. DECISÃO UNÂNIME.

Vistos, etc.

CONSIDERANDO o  conteúdo  destes  autos,  relativos  à  auditoria  procedida  pela  1ª
Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE) na Companhia de Engenharia Hídrica e de
Saneamento  da  Bahia  (CERB),  empresa  de  Economia  mista  vinculada  à  Secretaria  de
Infraestrutura Hídrica e Saneamento (SIHS), com o objetivo de acompanhar a execução de
contratos  relativos  às  obras  de engenharia  vigentes  no exercício  de  2017,  verificando a
obediência à legislação aplicável, além de aspectos pertinentes à economicidade, eficiência e
eficácia;

CONSIDERANDO que  foram  selecionados  para  acompanhamento  da  execução  os
Contratos nº 041/2014, nº 042/2014, nº 038/2015, nº 039/2015 e nº 040/2015;

CONSIDERANDO que os Contratos nº 063/2013, nº 064/2013, nº 025/2014, nº 021/2015 e
nº  022/2015 foram selecionados  para  avaliação  do controle  interno,  pois  os  respectivos
objetos já tinham sido concluídos;

CONSIDERANDO que  a  1ª  CCE  emitiu  Relatório  de  Auditoria  onde  constatou
irregularidades e ilegalidades no acompanhamento, controle e fiscalização dos Contratos nº
038/2015, nº 039/2015 e nº 040/2015;

CONSIDERANDO que a Auditoria registrou ausência de formalização de termos aditivos
aos Contratos nº 038/2015 e nº 040/2015;

CONSIDERANDO que  a  Auditoria  constatou  pagamento  indevido,  no  montante  de
R$12.205,60, no âmbito do Contrato nº 039/2015;

RESOLVEM os Exmos. Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, à
unanimidade:  determinar  que  a  CERB:  1) realize,  com  maior  rigor,  o  controle  da
execução, o acompanhamento e a fiscalização de seus contratos, evitando-se, desta forma, a
violação da legislação pertinente e das cláusulas neles estabelecidas, ressaltando que falhas
no controle interno podem repercutir em sanções; 2) se abstenha de promover alterações

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000043/2018 Ref.2030449-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
1M

Z
A

1M
D

E
Y



_________________________________________________________________________________________
GABINETE DO CONSELHEIRO INALDO ARAÚJO

contratuais sem obediência à legislação pertinente; 3) comprove, em 30 dias, o estorno do
valor  de  R$12.205,60,  pago  indevidamente  à  empresa  Patrol  Construções  Ltda.,
relativamente ao Contrato nº 038/2015; 4) instaure procedimento administrativo para apurar
a responsabilidade pela inclusão de novos itens de serviços à planilha já licitada,  sem a
realização de termo aditivo, no bojo do ajuste nº 039/2015. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2018.

_____________________________________ 
Cons. Gildásio Penedo Filho – Presidente

_____________________________________ 
Cons. Marcus Presídio – Vice-presidente

_____________________________________ 
Cons. Pedro Lino

_____________________________________ 
Cons. Antonio Honorato

_____________________________________ 
Consa. Carolina Costa

_____________________________________ 
Cons. João Bonfim

_____________________________________ 
Auditor Sérgio Spector – Conselheiro-relator substituto

Conferida a decisão 
Sala das Sessões, em 14/06/2018 Fui presente

_____________________________ _____________________________
Secretaria Geral Representante do Ministério

Público de Contas (MPC)
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 18/06/2018

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 15/06/2018

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 15/06/2018

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 18/06/2018

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 18/06/2018

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 15/06/2018

Mauricio Caleffi
Representante do MP - Assinado em 19/06/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 15/06/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M1MZA1MDEY


